
PROJETO DE LEI Nº 087/2018
“INSTITUI ALÍQUOTA FIXA DE ISS PARA ESCRITÓRIOS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
                  Art. 1º Aplica-se aos contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, no âmbito deste Município, o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.


Art. 2º Os escritórios de serviços contábeis que aderirem ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, estarão sujeitos a tributação do ISS em valor fixo mensal, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome do escritório, conforme valores dispostos no Código Tributário Municipal.


§ 1º O recolhimento do ISS de que trata este artigo se dará por meio de Documento de Arrecadação do Município, conforme determina o § 22-A do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006.


§ 2º Os valores a serem recolhidos deverão ser informados quando do preenchimento do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – DAS, para fins de dedução da alíquota relativa ao ISS, prevista no Anexo III, da mesma Lei Complementar.


Art. 3º Os escritórios de serviços contábeis optantes pelo Regime Simplificado de Arrecadação dos Tributos ficam condicionados ao cumprimento das obrigações previstas no § 22-B do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006, sob pena de exclusão do Simples Nacional.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                         DOIS IRMÃOS, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.


JUSTIFICATIVA


Ao cumprimentá-los cordialmente, aproveito a oportunidade para encaminhar o presente Projeto de Lei Nº 087/2018, com a seguinte ementa: “INSTITUI ALÍQUOTA FIXA DE ISS PARA ESCRITÓRIOS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.


Com o objetivo de dar resolução de mérito a questão que vem suscitando muitas divergências, na medida em que os escritórios de contabilidade vêm buscando a algum tempo efetuar o recolhimento do ISS em valor fixo, inclusive através de interposição  de ações judiciais para obter dito enquadramento, quando optantes do Simples Nacional.


As divergências residem nas orientações a cerca da matéria, porquanto os que optam pelo regime simplificado deixam de serem contribuintes pela alíquota fixa, passando a contribuintes em valores variáveis, por força do que estatui o Anexo III, da Lei Complementar nº123/2006.


A alíquota fixa destina-se aos escritórios de contabilidade, quando abarcados pelo Decreto-Lei nº406/1968, enquanto sociedades uniprofissionais, sem qualquer óbice.

   Entretanto, para que possam legitimamente retornarem a essa condição, mister norma local que assim o preveja, nos moldes do que consta da Resolução CGSN nº104, de 12 de dezembro de 2012, a qual alterou o art. 25 da Resolução nº94/2011, que regulamenta a matéria, pois, nessa foi fixado o entendimento de que para que o escritório de serviços contábeis optantes do simples possam pagar o ISS em valor fixo, deve coexistir dita autorização em lei municipal. Essa também é a orientação da DPM (Delegações de Prefeituras Municipais), que presta assessoria ao Município.
                   Assim, espero que essa Colenda Câmara se pronuncie favoravelmente à proposição em tela.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.

